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RESUMO: Neste artigo busca-se caracterizar o espectro epistemológico e legal constitutivo da Disciplina Acadêmica (envolvendo Pesquisa e Ensino) denominada “Elementos Jurídicos da Atividade Portuária”, ofertada no Programa de Mestrado do Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciência Jurídica/CPCJ-UNIVALI. Apresenta-se, também, uma primeira proposta de sustentação bibliográfica básica para a referida Disciplina Acadêmica, bem como indicações quanto à metodologia de seu desenvolvimento.
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ABSTRACT: Characterizing the epistemological and legal spectrum constituent of the academic subject (under both Research and Teaching aspects) named “Juridical Elements of the Activity in Ports
”, offered in the regular Law Master Program of CPCJ-UNIVALI, is the aim of this paper. A first proposal of a basic bibliography to the referred academic subject, as well as suggestions regarding the methodology of its development, are also presented.
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1. INTRODUÇÃO

O Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciência Jurídica/CPCJ-UNIVALI  optou por introduzir e operacionalizar no seu Programa de Mestrado em Ciência Jurídica
, a partir do corrente ano letivo de 2005, uma nova  Linha de Pesquisa denominada “Direito Internacional, Comércio e Atividade Portuária”, de caráter inédito no Brasil. Dentro do esquema curricular de sustentação da referida Linha de Pesquisa, inclui-se a disciplina Elementos Jurídicos da Atividade Portuária. 

No presente artigo utilizei o Método Indutivo tanto na Fase de Investigação quanto como base da lógica do relato de seus resultados, operacionalizando as Técnicas do Referente, da Categoria, do Conceito Operacional e da Pesquisa Bibliográfica
. 

São explicitados os fundamentos e a concepção da inovação da UNIVALI e, com ênfase, busca-se caracterizar o espectro epistemológico e legal constitutivo da referida Disciplina Acadêmica (envolvendo Pesquisa e Ensino), bem como, compõe-se uma primeira proposta de sua sustentação bibliográfica básica, além de indicações quanto à Metodologia de seu desenvolvimento.

2. A INOVAÇÃO: FUNDAMENTOS E CONCEPÇÃO

A decisão de criação da novel Linha de Pesquisa é muito importante. Em primeiro lugar porque, mais uma vez, a UNIVALI atende à sua vocação histórica de exercício de função social, cultural e científica e de identificação com o seu nascedouro, o Município de Itajaí, em Santa Catarina. Nele, como é consabido, encontra-se um Porto de carga geral cuja hinterlândia está “representada por praticamente todo o Estado de Santa Catarina, acrescentando-se de [sic] algumas regiões produtoras do Paraná, Mato Grosso do Sul, Goiás, São Paulo, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul” 
. O porto organizado de Itajaí “mantém linhas regulares para toda a costa leste e oeste dos Estados Unidos, Europa, África, Oriente Médio, Extremo Oriente e países do MERCOSUL”
. Por oportuno, mister se faz enfatizar que em Santa Catarina há três Portos que são incluídos entre os mais importantes do Brasil: além do de Itajaí, o de Imbituba e o de São Francisco do Sul
. 

Os assuntos que dizem respeito à atividade portuária estão a merecer atenção, observação e dedicação cada vez maiores, fora e dentro da Academia, em virtude da contundência da internacionalização da economia e das características peculiares dos fatores produtivos no mundo que nos é contemporâneo.

Ademais, a criação da nova Linha de Pesquisa caracteriza-se como uma oportuna e necessária oferta, em nível de Mestrado, à comunidade jurídica,  da  possibilidade de Ensino e Pesquisa com qualidade no campo do  Direito Internacional, especialmente em suas conexões com o  Comércio e com a Atividade Portuária. 

O Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciência Jurídica/CPCJ-UNIVALI pode fazê-lo em seu Programa de Mestrado em Ciência Jurídica mercê da qualificação do seu Corpo Docente e das adequadas condições de Ensino e Pesquisa que detém e desenvolve de maneira sempre comprometida com elevado padrão metodológico e aprimorada dedicação aos conteúdos. 

Neste propósito, o Colegiado do CPCJ, sob a liderança de seu Coordenador Geral, Prof. Dr. Paulo Cruz, aprovou proposta à Câmara de Pós Graduação da UNIVALI de criação da nova Linha de Pesquisa denominada “Direito Internacional, Comércio e Atividade Portuária”. Para que as Pesquisas com ela comprometidas sejam efetuadas com eficiência e eficácia, foi composta estrutura curricular integrada por Disciplinas Acadêmicas cujos conteúdos fornecerão os suportes epistemológicos, legais e fáticos pertinentes ao espectro de conhecimento que a Linha estimula. 

O quadro a seguir demonstra a composição curricular que dará suporte ao Grupo de Pesquisa e às pesquisas conducentes às Dissertações que serão desenvolvidas na referida Linha de Pesquisa.

Disciplinas específicas para a linha de pesquisa Direito Internacional, Comércio e Atividade Portuária. - INTERNACIONALIZAÇÃO
	DISCIPLINA
	PROFESSOR(A) DR(A).
	CRÉDITOS

	Relações Internacionais e Resolução de Conflitos
	Karine de Souza Silva
	02

	Integração, Supranacionalidade e Comércio
	Joana Stelzer
	02

	Segurança, Geopolítica e Comércio Internacional
	César Amorim Krieger
	02

	Direito Ambiental e Desenvolvimento Econômico
	Ricardo Stanziola
	02

	Direito do Comércio Internacional
	Osvaldo Agripino
	02

	Princípios do Direito Marítimo
	Osvaldo Agripino
	02

	Elementos Jurídicos da Atividade Portuária
	Cesar Luiz Pasold
	02

	Direito Tributário e Comércio Internacional
	Valcir Gassen, Carlos Araújo Leonetti, Índio Jorge Zavarizi
	02


Fonte : Secretaria Acadêmica do CPCJ/UNIVALI.

Como se percebe, neste contexto curricular, está inserida a Disciplina Elementos Jurídicos da Atividade Portuária, a respeito da qual passo especificamente a tratar no presente artigo, sem antes, contudo, deixar de tecer algumas considerações sobre Disciplina Acadêmica.

3. DAS CONSIDERAÇÕES CONCEITUAIS SOBRE DISCIPLINA ACADÊMICA AO SEU COMPROMISSO INSTITUCIONAL

Tenho proposto que Disciplina Acadêmica seja entendida como “conjunto de conhecimentos ordenados e disponíveis para atividade científica”.

Com tal conceito operacional pretendo que as Disciplinas Acadêmicas, qualquer que seja a sua espécie na taxionomia tradicional (obrigatórias, eletivas, opcionais), sejam sempre sólidas colunas de sustentação das atividades de Pesquisa e Ensino que a Instituição Educacional deve desenvolver. 

Quando se tratar de pós-graduação stricto sensu, então, o compromisso de cada Disciplina e de todas as Disciplinas Acadêmicas é e será, de maneira indiscutível e inarredável, o de dar suporte teórico e teórico-prático (neste último, quando for o caso) às atividades de Pesquisa, sejam as desenvolvidas por Grupo de Pesquisa que envolva Docentes e/ou Discentes, sejam as dos Discentes que buscam especificamente a composição e consecução de Dissertação (no caso de Mestrado) e de Tese (no caso de Doutorado).

4. CARACTERIZAÇÃO DA DISCIPLINA ELEMENTOS JURÍDICOS DA ATIVIDADE PORTUÁRIA
Sob o compromisso inerente à sua condição de Disciplina Acadêmica, a Elementos Jurídicos da Atividade Portuária está sendo concebida de modo a compor o devido suporte à Pesquisa com as demais Disciplinas da estrutura curricular da nova Linha de Pesquisa  denominada “Direito Internacional, Comércio e Atividade Portuária”.

4.1 Neste diapasão, a Ementa será assim composta: 

4.1.1 Atividade Portuária no Brasil e sua contextualização à luz dos: Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito Econômico, Direito Regulatório, Direito Civil, Direito Trabalhista, Direito Comercial, Direito do Consumidor, Direito Internacional e Direito Marítimo.

4.1.2 Categorias básicas e seus conceitos operacionais: atividade portuária; porto organizado; área do porto organizado; operação portuária; operador portuário; trabalho portuário; órgão gestor de mão de obra do trabalho portuário; conselho de atividade portuária e agência regulatória.

4.1.3 Estudo descritivo e analítico das bases jurídicas do “Novo  Modelo Portuário Brasileiro”: em destaque as Leis ns. 8630/93; 10.233/2001; 8.666/93; 8.883/94; 8.987/95; 9.074/95; 9.277/96; 9.491/97; 9.719/98. Elementos jurídicos subsidiários: Leis ns. 8.884/94 e 8.078/90.

Leis municipais de Itajaí: n. 3197/97 – cria a Zona de apoio portuário e 3.513/2000 – Dá nova denominação à autarquia que administra o Porto de Itajaí.

4.1.4 A disciplina da Atividade Portuária e as questões ambientais.

4.2 Graças à fundamental colaboração do Prof. Dr. Osvaldo Agripino de Castro Júnior, foi levantada uma primeira
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4.3 Proponho que a Disciplina tenha o seguinte OBJETIVO GERAL:

· estimular nos Mestrandos a identificação e a compreensão responsavelmente crítica do Direito Portuário em todas os seus aspectos, para realizar adequadamente Pesquisas Científicas na área temática das Atividades Portuárias.

4.4 Proponho que a Disciplina tenha os seguintes OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
4.4.1 estimular nos Mestrandos a identificação e a compreensão responsavelmente crítica das relações e conexões entre o Direito Portuário e diversos ramos do Direito, de modo que possam perceber adequadamente os Conceitos Operacionais das Categorias que dizem respeito à Atividade Portuária;

4.4.2 incentivar os Mestrandos à percepção, o mais integral possível, do “Novo Modelo Portuário Brasileiro”, especialmente a partir de suas matrizes conceituais e jurídicas;

4.4.3 estimular nos Mestrandos a Pesquisa Científica sobre os Elementos Jurídicos da Atividade Portuária, com destaque para o regramento da Atividade Portuária e as questões ambientais.

4.5 METODOLOGIA: a disciplina será desenvolvida através do Método Indutivo alternado com o Método Dialético, com o auxílio das seguintes Técnicas: Técnica do Referente; Técnica da Categoria; Técnica do Conceito Operacional e Técnica da Pesquisa Bibliográfica. As atividades transcorrerão através de aulas expositivas, pesquisas dirigidas e seminários especiais de reflexão e debates.

4.6 AVALIAÇÃO: 

4.6.1 Dos Mestrandos: os Alunos serão avaliados em todas as atividades desenvolvidas na Disciplina, com ênfase para a qualidade dos produtos resultantes das pesquisas dirigidas, do desempenho nos seminários  e do produto científico-acadêmico final.

4.6.2 Da Disciplina: será efetuada através de Questionário de Avaliação aplicado nos respectivos Discentes, ao final da Disciplina, com o objetivo da realimentação qualitativa dos conteúdos e da metodologia (métodos e técnicas) nas ofertas futuras.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Neste artigo procurei caracterizar o espectro epistemológico, legal, bibliográfico e metodológico constitutivo da Disciplina Acadêmica (envolvendo Pesquisa e Ensino) denominada “Elementos Jurídicos da Atividade Portuária”, ofertada no Programa de Mestrado do Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciência Jurídica/CPCJ-UNIVALI como um dos suportes sólidos das atividades de Pesquisa na Linha de Pesquisa denominada “Direito Internacional, Comércio e Atividade Portuária”, de caráter inédito no Brasil. 
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� Neste artigo procuro seguir as recomendações que exarei sobre ARTIGO CIENTÍFICO em PASOLD, Cesar Luiz. Prática da Pesquisa Jurídica-idéias e ferramentas úteis ao Pesquisador do Direito. 9 ed.rev.Florianópolis:OAB-SC Editora co-edição OAB Editora,2005. p.189 a 194.
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� O Programa de Mestrado em Ciência Jurídica-PMCJ vinculado ao Curso de  Pós Graduação Stricto Sensu em Ciência Jurídica/CPCJ-UNIVALI é recomendado nacionalmente pela CAPES e reconhecido , com validade nacional, pelo Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina-CEE/SC.


� Sobre o Método Indutivo na Fase de Investigação e na Fase de Relato dos Resultados da  Pesquisa Científica e quanto a estas Técnicas, vide PASOLD, Cesar Luiz. Prática da Pesquisa Jurídica-idéias e ferramentas úteis ao Pesquisador do Direito,cit., p.104 e  29 a 71, respectivamente. Informo ao Leitor que, na Fase de Tratamento de Dados para este artigo, utilizei o Método Cartesiano.


� Conforme STEIN, Alex  Sandro. Curso de Direito Portuário. São Paulo: LTr, 2002, p. 35.


� Idem, ibidem.


� Vide STEIN, Alex  Sandro. Curso de Direito Portuário, cit. p.196.


� conforme PASOLD, Cesar Luiz. Prática da Pesquisa Jurídica-idéias e ferramentas úteis ao Pesquisador do Direito,cit., p. 232.


� A Bibliografia Básica haverá de ser complementada continuadamente pelo Docente e pelos Discentes na dinâmica da Disciplina à medida em que a mesma for ofertada.





�Encontrei “atividade portuária” no dicionário exatamente como “Activity in ports/docks”.
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